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1 – INTRODUÇÃO

Esta obra é fruto de mais de 13 anos de convivência na área de Recursos Humanos, experimentando o cotidiano das questões trabalhistas e previdenciárias, principalmente quanto às dificuldades encontradas por pessoas que buscam o benefício por auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou o acompanhamento na entrada de documentação para pedido de aposentadorias por idade, por tempo de contribuição ou especial, dentre outras.

A obra busca satisfazer aqueles que procuram informações de como proceder para entrar com pedido dos benefícios junto à Previdência Social (Auxílio-doença, auxílio-doença acidentário, licença maternidade, aposentadoria por idade, por tempo de serviço, especial entre outros), além de contribuir significativamente àqueles que se preparam para concursos públicos, com linguagem simples e exemplos práticos.

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
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Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco (Curitiba-PR), trabalhou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor das obras:

· Manual de Cálculos Rescisórios - Contrato de Trabalho;

· Cargos e Salários – Método Prático; 
· Direito Previdenciário; 
· Direitos Trabalhistas – Perguntas e Respostas; 
· Folha de Pagamento – Cálculos e Encargos Sociais; e 
· RAIS – Obrigações Acessórias.
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	CF
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SURGIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A previdência social teve como seu início nos grupos corporativos profissionais ao tempo em que constituiu um fundo de reserva para a distribuição entre seus participantes. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

A Previdência Social no Brasil

O surgimento da Previdência Social se deu através do Decreto Legislativo 4.682, de 24 de janeiro de 1923, decreto este conhecido como “Lei Eloy Chaves”, que criou uma Caixa de Aposentadoria e Pensões (CAP´s) para os ferroviários de nível nacional. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

A Constituição Federal dispõe no art. 194, inciso VII que a gestão administrativa da seguridade social é quadripartite, ou seja, há a participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS

O CNPS é um órgão superior de deliberação colegiada, criado pela Lei 8.213/91, tendo como objetivo principal o estabelecimento do caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da sociedade.

O CNPS é composto por 15 (quinze) membros dos quais 6 (seis) são representantes do Governo Federal e 9 (nove) são representantes da sociedade civil. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Competência do CNPS

O Regulamento da Previdência Social dispõe, no artigo 296, a competência do CNPS:

I – estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à previdência social;

II – participar, acompanhar e avaliar, sistematicamente, a gestão previdenciária; 

III – apreciar e aprovar os planos e programas da previdência social; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS

O Cadastro Nacional de Informações Sociais é a base de dados nacional que contém informações cadastrais de trabalhadores empregados e contribuintes individuais, empregadores, vínculos empregatícios e remunerações. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Cadastro de Trabalhadores

No cadastro de trabalhadores contém os dados básicos e complementares de pessoas físicas engajadas em atividades produtivas. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acumulados de Vínculos Empregatícios e Remunerações

Neste cadastro estão registrados os dados acumulados de vínculos empregatícios e remunerações mensais, fornecendo uma visão gerencial de massa salarial e quantidade de vínculos. Permite a realização de confrontos com as bases de Arrecadação da Previdência Social, para detectar possíveis divergências entre contribuição potencial e contribuição efetiva. 

São fontes deste cadastro: RAIS; FGTS e Base de arrecadação previdenciária. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Previdência Social é composta por dois regimes básicos:

I) O Regime Geral de Previdência Social; e
II) Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares. (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS

A filiação ao Regime Geral da Previdência Social é obrigatória e ampara todos os trabalhadores que exercem atividades remuneradas, menos os que fazem parte do Regime Próprio de Previdência. O RGPS é administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Segurado Empregado

I) Empregado

Ao definir o segurado empregado a Legislação Previdenciária utiliza-se, a princípio, da mesma definição adotada na Legislação Trabalhista, conforme já mencionado anteriormente, com referência ao artigo 3º da CLT.

A filiação ao Regime Geral da Previdência Social para o segurado empregado é obrigatória, tanto para o empregado urbano quanto para o rural, não havendo nenhuma distinção entre ambos para fins previdenciários. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Segurado Empregado Doméstico

Entende-se por empregado doméstico aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas.

Deste conceito, destacamos os seguintes elementos:

a) prestação de serviço de natureza não lucrativa;

b) à pessoa física ou à família, no âmbito residencial das mesmas;
(...)
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MANUTENÇÃO E PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

Manutenção da Qualidade de Segurado

A filiação da pessoa física à previdência social decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios e da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição para o segurado facultativo. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Quadro Sinótico para a Perda da Qualidade de Segurado

	Segurado
	Prazo para perda
	Condição

	Qualquer segurado
	Indeterminado
	- Desde que esteja em gozo de benefício;

	Segurado empregado ¹
	12 meses
	- Após a cessação de benefício por incapacidade;

- Após cessação das contribuições;

- Deixar de exercer atividade remunerada;

- Ter até 120 contribuições, interrompidas ou não.


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Período de Graça

O período em que fica assegurado ao contribuinte a qualidade de segurado ainda que sem contribuição, é chamado de Período de Graça ou manutenção extraordinária da qualidade de segurado.

O art. 15, § 3º da Lei 8.213/91, durante o período de graça o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social.

(...)
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Perda da Qualidade de Segurado

O art. 14 do RPS dispõe que o reconhecimento da perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término dos prazos anteriormente relacionados.

A perda da qualidade de segurado é a extinção da relação jurídica existente entre o segurado e a Previdência Social, acarretando, por conseguinte, a caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, de acordo com a tabela abaixo: (...)
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Quadro Sinótico da Perda de Qualidade de Dependente

	Dependente
	Condições para Perda de Qualidade de Dependente

	Cônjuge
	- Pela separação judicial ou divórcio;

- Pela anulação do casamento;

- Pelo óbito; ou 

- Por sentença judicial transitada em julgado.


(...)“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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